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RESOLUÇÃO 14/FCTKD/2024 

 

Assunto: WILD CARD. 

 

O Presidente da Federação Catarinense de Taekwondo 

no exercício de suas prerrogativas estatutárias e legais, 

consoante à legislação vigente, respaldado pelo estatuto 

desta entidade, especificamente no art. 4, inciso VIº, vem por 

meio deste instrumento, tornar público a RESOLUÇÃO 

14/FCTKD/2024, que trata a respeito do WILD CARD. 

 

 Considerando o ofício 411/CBDE/2024, sendo este, ofício de convocação 

emitido pela CBDE – Confederação Brasileira de Deporto Escolar; 

 

 Considerando o regulamento de formação da seleção catarinense de 

kyorugui, na categoria de faixas pretas, em atenção ao art. 15º que trata a respeito do 

“Wild Card” concedido pela FCTKD; 

 

 Considerando que o que norteia a FCTKD na composição da formação da 

seleção estadual, é a legalidade das convocações; 

 

 Considerando que a intenção sempre de fomentar o crescimento dos atletas 

filiados a competirem não somente na circunscrição nacional, mas também, 

representarem a nossa seleção nacional. 

 

O presidente da FCTKD Resolve: 

 

I. Que seja concedido o benefício do "Wild Card" aos atletas catarinenses 

convocados pela CBDE; 

II. Os referidos atletas, caso manifestem interesse, terão sua vaga assegurada na 

Copa do Brasil. No entanto, deverão comunicar formalmente à FCTKD sua 

confirmação de participação na Copa do Brasil, até o dia 16 de outubro do 

corrente ano; 

III. Tais atletas serão considerados integrantes da equipe reserva para a Copa do 

Brasil; 
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IV. Tais atletas não necessitarão efetuar a inscrição de participação na Copa Santa 

Catarina; 

V. Nos casos em que houver coincidência entre as categorias de peso dos atletas 

beneficiados e os demais inscritos, será convocado exclusivamente o campeão 

da Copa Santa Catarina para integrar a equipe titular. 

 Demais dúvidas, ou assuntos omissos a este regulamento, deverão ser 

dirimidos diretamente com a equipe técnica da FCTKD. 

 

Jaraguá do Sul, 07 de outubro de 2024. 

 

 

Allan Fabio Siqueira 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

Alessandra Trevisan 
Diretora técnica 
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ANEXO I
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